
1. O direito de greve é extensível aos 
servidores públicos federais?

Nos termos do art. 37, VII, da Constituição Fede-
ral, é garantido ao servidor público federal o di-
reito de greve, sendo “exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica”, cuja lacuna, 
ante a ausência de edição normativa, é suprida 
interinamente pela aplicação da Lei n. 7.783/1989 
(Lei de Greve), relativa aos trabalhadores celetis-
tas, por força de decisão do Supremo Tribunal 
Federal nos Mandados de Injunção n. 670, 708 e 
712 (julgamento de 25 de outubro de 2007).

2. Há parâmetros para o exercício 
de direito de greve por servidores 
públicos federais?

O Supremo Tribunal Federal possui entendimen-
to de que a aplicação da Lei de Greve não pode 
ser considerada irrestrita, de modo que fixou pa-
râmetros de adequação da garantia de greve no 
âmbito do serviço público, em especial, a neces-
sidade de prévia cientificação da Administração 
Pública com antecedência de 72h (setenta e duas 
horas) e de manutenção do funcionamento de 
serviços essenciais em grau suficiente à continui-
dade do serviço público.

Considerando que as atividades desempe-
nhadas pelos servidores públicos se destinam ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo Es-
tado em prol da sociedade, é preciso assegurar a 
continuidade da prestação de serviços inadiáveis, 
que sejam capazes de causar prejuízo irreparável. 

Tal numerário, bem como as atividades, podem 
ser definidos conjuntamente pela entidade repre-
sentativa e a Administração Pública.

3. Quais são os requisitos formais para a 
deflagração de movimento paredista 
por categoria de servidores públicos 
federais?

A legislação exige que antes da decretação da 
paralisação sejam realizadas tentativas de ne-
gociação quanto às reivindicações da categoria, 
bem como a comprovação de que não houve 
consenso entre o empregador (no caso, a Admi-
nistração Pública) e os empregados (servidores 
públicos, representados por seus sindicatos ou 
associações).

Cumprido tal requisito, é preciso ainda notifi-
car a Administração Pública da paralisação, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) ho-
ras, com informações relativas às reivindicações e 
negociações com o Poder Público.

Importante destacar que tanto as reivindica-
ções da categoria quanto a decisão da deflagra-
ção da greve devem ser tomadas em assembleia 
geral, observadas as disposições específicas do 
Estatuto da entidade a esse respeito.

4. Quais são as principais consequências 
para o servidor público federal que 
integre um movimento paredista?

Em relação às consequências para os servidores 
públicos federais, em paralelo à iniciativa privada 
(regime celetista), o movimento paredista (greve) 
tem por consequência a suspensão da relação 
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jurídica existente entre a União e o servidor pú-
blico federal, circunstância que autoriza o decote 
remuneratório dos dias em paralisação.

Nesse cenário, é paradigmático o julgamento 
do Recurso Extraordinário n. 693.456/RJ, em que 
o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte 
tese, no Tema 531 de Repercussão Geral:

A administração pública deve proceder 
ao desconto dos dias de paralisação de-
correntes do exercício do direito de gre-
ve pelos servidores públicos, em virtude 
da suspensão do vínculo funcional que 
dela decorre, permitida a compensação 
em caso de acordo. O desconto será, 
contudo, incabível se ficar demonstrado 
que a greve foi provocada por conduta 
ilícita do Poder Público.
[STF, 693.456/RJ, Pleno, Rel. Min. Dias 
Toffoli, j. 27.10.2016, DJe 19.10.2017; gri-
fos aditados]

5. O servidor público federal poderá, 
em vez de eventual decote 
remuneratório, compensar a 
posteriori os dias de paralisação?

Ainda de acordo com o entendimento firmado 
pelo Supremo Tribunal Federal, é facultado à Ad-
ministração Pública firmar acordo para compen-
sação de jornada em vez de proceder ao descon-
to dos dias paralisados:

Entretanto, reitero que a compensação 
dos dias e horas paradas ou mesmo 
o parcelamento dos descontos pode-
rão ser objeto de negociação, uma vez 
que se encontram dentro das opções 
discricionárias do administrador. Aliás, 
cheguei a salientar, em caso semelhan-
te, ao decidir o pedido de liminar no 
MS nº 28.515-MC/DF, em 17/12/09, que 
a pretendida compensação deve ser 
sempre “analisada na esfera da discricio-
nariedade administrativa, não havendo 
norma que imponha sua obrigatorieda-

de”. [STF, 693.456/RJ, Pleno, Trecho do 
voto vencedor do Rel. Min. Dias Toffoli, j. 
27.10.2016, DJe 19.10.2017]

A jurisprudência do STF, portanto, no que 
tange à possibilidade de celebração de “Termo 
de Acordo” para compensação de horas não tra-
balhadas em razão de movimento grevista, privi-
legia a esfera volitiva estatal como condicionante 
– discricionária – para a respectiva efetivação.

6. Servidores públicos federais em 
cargos ou funções comissionadas 
podem integrar movimento 
paredista?

Em princípio, sim. Contudo, considerando a na-
tureza ad nutum dos cargos e funções comissio-
nadas, que são de livre nomeação/exoneração, 
eventual adesão ao movimento poderá, caso 
assim entenda o Poder Público (decisão de na-
tureza discricionária), ter como consequência a 
respectiva exoneração do cargo comissionado. 
Trata-se de exoneração que não pode se con-
fundir, contudo, com a exoneração/demissão do 
cargo efetivo.

7. Existe um prazo limite para a duração 
do movimento paredista?

Não há, na legislação, uma limitação expressa 
acerca do prazo para a cessação da greve. Esses 
parâmetros podem ser definidos na própria as-
sembleia geral de deflagração/aprovação do mo-
vimento paredista.

8. O servidor público federal pode ser 
responsabilizado/processado pela 
participação em movimento grevista?

Considerando a aprovação assemblear por enti-
dade representativa da categoria e a legitimidade 
da greve, bem como cumpridos os requisitos for-
mais previstos na legislação, inexiste hipótese de 
responsabilização dos servidores públicos pela 
adesão ao movimento paredista, que tem, como 
principal consequência, a suspensão da rela-
ção jurídica (desconto remuneratório).
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